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NOVOS 
(Conclusão da l . a página) 

Ca i xa e novos planos de f i nanc i a 
mento que brevemente entrarão 
em vigor. 

E M PRAÇA P U B L I C A 
À tarde o sr. K l a b i n Sega l l fo i 

jiara a praça pública, onde p res i 
d iu a u m a concentração popular 
e no palanque a l i armado recebeu 
das mãos do presidente da Câma
ra M u n i c i p a l , sr. Abraão Hackne , 
o t i tu lo de cidadão honorário. L o 
go a seguir vários oradores f ize
r a m uso da pa lavra , entre os quais, 
o presidente da Câmara de José 
Bonifácio e o depurado José J o r 
ge Cury . 

O último orador a fa lar fo i o 
sr. K l a b i n Sega l l que destacou que 
quanlo o governo vem à praça pú
b l i ca não é p a r a fazer promessas 
nem demagogia, mas p a r a mos
t r a r serviços concretos. Como 
exemplo menc ionou o fato de a 
C a i x a Econômica só n a a t u a l a d 
ministração, em curto espaço de 
tempo, ter podido atender a 385 
municípios paul is tas , em suas 
p r inc ipa i s obras i n f ra-estrutui*a . 
Disse, a inda , q u e " até o f im do 
sti>al Govêmo todos os municípios 
pav l is tas deverão ser atendidos pe-
l í autarqu ia estadual . 

A S E S C R I T U R A S 
Após o comício, o presidente da 

C a i x a Econômica assinou no pró

pr io palanque, perante o povo a l i 
concentrado, as escr i turas de f i 
nanc iamento para 31 prefeituras, 
n u m to ta l de 6,8 milhões de c r u 
zeiros novos. 

P o r a m estas as prefe i turas be
nef ic iadas : A lvares Florense, 140 
m i l cruzeiros novos para serviços 
de água; A v a n h a n d a v a , -100 m i l , 
p a i a pavimentação; Bebedouro, 
200 m i l , pavimentação; Guaipiaçu, 
75 m i l , pa ra serviços de esgoto; 
I t anhaem, 200 m i l pa ra p a v i m e n 
tação; I tu , 95 m i l pa ra compra de 
motonive ladora ; José Bonifácio, 
356 m i l para água. 300 m i l para 
pavimentação, e 80 m i l para c o m 
pra de trator de esteiras; n u m to
tal de 736 m i l : L ins , 300 m i l pa ra 

pavimentação; Lucélia, 120 m i l , 
1 a ra compra de moton ive ladora ; 
Marabá Pau l i s ta , 85 m i l para mo 
tonive ladora, M i r a Es t re la , 35 m i l 
p a r a compra de u m caminhão: 
Nova odessa, 200 m i l para pav i -
ir.er»tação; Olímpia, 500 m i l para 
pavimentação e 100 m i l para es
tação rodoviária; O r ind iuva , 10 
m i l pa ra guias e sar jetas; Paraí
so, 50 m i l p a r a compra de moto
n ive ladora ; Pau l o de P a r i a , 641 
m i l para serviços de água: 200 m i l 
p a i a pavimentação; Penápolis, 300 
m i l pa ra pavimentação; P i r a j u i 
150 m i l para guias, sarjetas e p a -
rimentacão; Pompe ia , 145 mi] p a 
ra compra de moton ive ladora e 
caminhão; Promissão, 50 m i l pa ra 
compra de u m a pá carregade i ra ; 

Ribeirão Pre to , 1.000 m i l . para p a 
vimentação; Rubinéia, 60 m i l p a 
r a compra de motonivt • íora; 
San ta A l b e r t i n a . 95 m i l par* c o m 
pra de moton ive ladora ; S a n t a 
C l a r a do Oeste. 65 m i l para com
p r a de motonive ladora ; San to 
Anastácio, 125 m i l . pa ra compra 
de moton ive ladora ; São João das 
D u a s Pontes, 15 m i l pa ra guias e 
sa i j e tas ; São Sebastião da G r a 
m a , 50 m i l pa ra compra de t ra to r 
d<? esteiras; 100 m i l para pav imen 
tação; Santópolis do Aguapeí. 125 
m i l pa ra serviços de água; T a g u a -
r i tuba , 85 m i l p a i a compra de mo 
tonive ladora ; T u p i Pau l i s ta , 480 
m i l para pavimentação, guias e 
sarjetas; e V i radouro , 250 m i l pa
ra serviços de pavimentação. 

ATOS LEGISL IVOS 
L E I N.° 10.233, D E 3« D E S E T E M B R O D E 1968. " 

Alienação, por doação, a Pre f e i tura M u n i c i p a l de Itápolis, de imóvel 
s i tuado naquele município. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : V 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : , 
Ar t i go 1.° — É a Fazenda do Es tado autor i zada a al ienar, por doa

ção, à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Itápolis, o imóvel abaixo descrito, s i tuado naquele 
município, destinado à instalação de u m a bibl ioteca pública e ã realização de 
cursos e conferências educat ivas: 

" u m terreno com a área de 1.846m2 (m i l oitocentos e quarenta e 
seis metros quadrados) , sobre o qual se acha construído prédio eom a área de 
227,50 m2 (duzentos e v inte e sete metros quadrados e c inquenta decimetros qua 
drados) que abr igou a cadeia pública e o fórum de Itápolis, medindo 43.70 m. 
(quarenta e três metros e setenta centímetros) da frente para a rua 7 de Se 
tembro por 42,20m (quarenta e dois metros e vinte centímetros) para a avenida 
Presidente V a l e n t i m G e n t i l , tendo, do outro lado, 42,30m (quarenta e dois me
tros e t r i n t a centímetros) e nos fundos a mesma metragem da testada, con f ron
tando com quem de d i r e i t o " . 

A r t i go 2.° — D a escr i tura de doação: deverão constar cláusulas, ter
mos e condições que assegurem a efetiva e eficiente utilização do imóvel para os 
fins que mot i vam a doação. 

A r t i g o 3.° — O imóvel a que se refere esta le i reverterá ao Estado, 
independentemente de Indenização por quaisquer benfeitorias, se fôr al terada sua 
destinação. 

Art igo 4.° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Franc isco da S i l va Carvalh» 
Secretário da Justiça 
He ly Lopes Meire i l es 
Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de setembro 
de 1968 

Nelson Petersen da Costa — Di r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

Seguinte le i 

L E U N.° 10.234, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1868 

Dá denominação a estabeleciment* de ensino 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S^AO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

Art igo 1.° Passa a denominar-se "José Pacíf ico" a Escola N o r m a l 
e Ginásio Estadua l de Guarib3. 

Ar t i go 2.° — Es ta le i entrará e m vigor n a data de sua publk^çáo. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Bar ros de TJlhôa C i n t r a 
Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de -setembro 
de 1968 

Nelson Petersen da Cos ta — D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

L E I N.° 10.235, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1968 
A l t e ra o art igo 1." da L e i n.° 2.576, de 14 de jane iro de 1954 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — O art igo 1° da L e i n.° 2576, de 14 de jane i ro de 1954, 

passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 1.° — O funcionário reclassi f icado ou nomeado pa ra outro 

cwgo, sem interrupção de exercício, não está' sujeito a novo exame de suficiência 
física, desd " oue seja estável à data da nova i n v e s t i d u r a " . 

Ar t i go 2.° — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio Cos Bande i rantes . 30 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onaáyr Marcondes 
E e s p . pelo expédient» da Secretar ia d a Fazenda 
n~«r>ael r Y — i F i l h o 
.^ícretário do Traba lho , Indústria e Comércio. 

p r K i j ^ d a n a Asftssori?. Técnico-Legislativa, aos 30 de setembro 
d 1968 

Nelson Petersen da Cesta — Di re to r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

L E I N 10.230, R E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 

Bisrc^c "ôhre r c r m n t a imóvei'' «*e Ttronrie^a*» da Fazenda do fsir>ão e d-< F i r m a 
A lp tan S' * — T " t l n s t r i a e Comércio de Chana? de Made i r a Ag lomerada. 

Kr.t*fi"3rão 

No i tem T 
Onde yr lê: tí.i ' i " ' ^ em norma l ao K M R T 204 -[- 25 50m 

jacío esquerdo ria . ' r i xa 
L e a - s e : da l i n h a em norma l ao K M R T . 204 -[- 251,50m 

lado esquerdo da fí>ixa 
Onde se lê: Con f inando em A B e R G .nm a Est rada de Fe r r o Soroca-

bana 
Le ia -se : C o n l i a n d o em A B e F G com a Es t r ada de F e r r o Soroca-

bana, 

L E I N . 10.231, D E 25 D E S r . T E . M P R O D E 1SG8 

Dispõe sobre pe rmuta rte imóveis situados nt, município e Comarca 
de Preréleníe Pmden fe . 

Retificação 

No A r t i i o l .c, i t em I I 

' Onde se lê : que c«ii"'~:de a estaca 71 — B 4m do 
êxito locado, 

L e i a - s e : que coincide -_-om a estaca 71 — B -!- 4m do 
eixo locado 

Onde se lê: cortando a estaca 58-B -I- 18m do êxito 
locado, 

L e a - s e : cor tando a estoca 58-B -!- 18m lo-e ixo 
'ceado 

Onde se lê: D o ponto X , em cudva com ra i o le 
le ia -se : D o ponto X , em curva com l a i o de 

DIÁRIO Ù0 ÍXECUTI 
e 0VÊR NO DO ÍSTAB 0 

D E C R E T O N» 5«.449, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tuado no distr i to , município e comarca 
de Tupã, necessário à instalação da Residência do J u i z de D i re i t o da Comarca 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
35, inciso X X m , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2» e 6« do 
Decreto-Le i Federa l n» 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 

Art igo 1» — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propriado pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e terreno), situado à r u a Goitacazes n 5 1 1.167, d is tr i to , município e comarca de 
Tupã, com a área de 375,000 m2 . (trezentos e setenta e c inco metros quadrados) , 
que consta pertencer a Wa ldemar B u f f u l i n , necessário à instalação d a Residência 
do Ju i z de Dire i to da Comarca , objeto da p l a n t a anexa ao processo TJ -E -131 -65 
. - Re f . P r . PGE-29.716-67. 

Art igo 2» — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é de
c larada de natureza urgente, para os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i F ede ra l 
ii» 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela L e i n» 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

Art igo 3» — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba 192 — I tem 2.500, do Poder Judiciário — T r i b u n a l de 
Justiça, do exercício de 1967. 

Ar t i go i<> — Este decreto entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 5» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 30 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Franc isco da S i l v a Carva lho , Secretário da Justiça 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1968. 
M a r i a Angélica Galiazzí, Responsável pelo S N A . 

D E C R E T O N» 50.450, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1968 
A l t e ra a redação do Decreto n " 45.966, de 28 de jane i ro de 1966 e dá outras 

providências 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
Ar t igo 1» — O artigo 1» do decreto n« 45,966, de 28 de jane i ro de 

1966, passa a vigorar COM a seguinte redação: 

" A r t i g o 1» — O " F u n d o de Mecanização e de Conservação do S o l o " , 
a que se refere o Decreto n» 25.579, de 7 cie marco de 1956, com as alterações 
nesse d i p l o m a in t roduz idas pelo Decreto n " 30.105, de 12 de novembro de 1957, 
f i ca autor izado a pagar, mensalmente, aos eperadores-de-máquinas do Depa r t a 
mento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Agr i cu l tu ra , da Secre tar ia de Estado dos 
Negócios d a Ag r i cu l tu ra , gratificação pelo t raba lho-hora efetivo das máquinas que 
forem mandados operar, ca l cu lada n a seguinte conformidade : 

Tratores de esteiras: 
Potência na bar ra de tração 
De 70 H . P . em diante , 4% sobre a taxa-horária 
D e 55 a 69 H . P 5.5% sobre a taxa-horária 
Até 54 H . P 6% sobre a taxa-horária 
Tra tores de rodas : 
Potência n a bar ra dé tração 
De 41 H . P . em diante 5 r , i sobre a taxa-horária 
Até 40 H . P 6°:,, sobre a taxa-horária 
Escavadeiras " D r a g - L i n e ' 4% sobre a taxa-horária 
Mo to -Sc rape r auto-carregável 4% sobre a taxa horária* 
Ar t i go 2 ' — F i c a supr imido o parágrafo único do artigo 1» do Decre 

te ri" 45.966, de 28 de jane i ro de 1966. 
Ar t igo 3» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4« — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1968. 

* R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Herber t V i c t o r Levy, Secretário da A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S N A . 

D E C R E T O N.o 50.451, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1968 
Dispõe sobre a desapropriação de áreas necessárias à construção de l i n h a de t rans 
missão de enery ia elétrica, assentamento de torres e subestações, desenvolv imen

to de obras complementares e serviços acessórios e correlatos. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do Ar t i go 
35, inciso X X I I I , cia Constituição do Estado, combinado com os Art igos 2.0 e 6.o 
do Dec re to -Le i Fede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e ta : -
A r t i g o l .o — F i c a m declaradas de U t i l i dade Pública, a f i m de serem 

desapropriadas ou Instituída servidão permanente de passagem; pela Cen t ra i s 
Elétricas de São P a u l o S.A. " C E S P " , por v ia amigável ou jud i c ia l , as áreas d * 
terreno, abaixo caracter izadas, c om benfeitorias, s i tuadas no Estado de São P a u l o , 
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